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Publicações no DJEN

PJe - DJEN



O DJEN (Diário de Justiça Eletrônico Nacional) é uma plataforma do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que facilita a publicação e o acesso
eletrônico a atos judiciais, promovendo transparência, agilidade e
acessibilidade das informações. Os principais objetivos do DJEN incluem
garantir que as informações judiciárias sejam públicas, reduzir o tempo de
publicação de atos e permitir que qualquer interessado tenha acesso às
informações.

O Aviso TJ n 347/2024 estabelece que a partir de
11 de Novembro de 2024 ficará instituído o Diário de Justiça
Eletrônico Nacional DJEN como meio único de publicação de atos
processuais nos sistemas no âmbito do Poder Judiciário do Estado
do Rio de Janeiro, em um cumprimento dos artigos 2º e 4º da Resolução
CNJ nº 569/2024, que alterou os artigos 11, 18 e 20 da Resolução CNJ nº
455/2022.

O DJEN é fundamental para a modernização do sistema judiciário, e é
crucial que os usuários se familiarizem com a plataforma. Para dúvidas,
recomenda-se consultar a seção de ajuda ou o suporte do CNJ. Este
tutorial serve como uma introdução ao uso do DJEN, com recomendações
para buscar informações mais detalhadas no site do CNJ.

https://atos.cnj.jus.br/files/original1654112024081566be32b3134ef.pdf


Regras para Publicações: CNJ - DJEN

De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da 
publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. A 
contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

As novas Regras são:

Data da Remessa para Publicação: X

Data da Disponibilização no DJEN: Primeiro dia útil após o envio (X + 1 dia útil)

Data da Publicação no DJEN: Segundo dia útil após o envio (X + 2 dias úteis).

Pois o dia útil depende de cada estado/cidade devido as feriados regionais



2 – Caso deseje consultar publicações de um único estado,  selecione-o, por 
exemplo: RJ.

1 – Para acessar as Publicações do DJEN, clique no link: https://comunica.pje.jus.br/.

https://comunica.pje.jus.br/


3 – Nesta etapa, clique em TJRJ.

CNJ - DJEN



CNJ - DJEN

4 – Após clicar em TJRJ, será disponibilizada a tela de Pesquisa.



6 – Cabe ressaltar que, conforme a Resolução 569/2024:

"§ 3º Nos casos em que a lei não exigir vista ou intimação pessoal, os prazos processuais serão 
contados a partir da publicação no DJEN, na forma do art. 224, §§ 1º e 2º, do CPC, possuindo valor 
meramente informacional a eventual concomitância de intimação ou comunicação por outros meios. 
(NR)“.

OBSERVAÇÃO: Os editais de matérias pagas, de custas 
protraídas e de Justiça Gratuita serão publicados 
concomitantemente no DJE do TJRJ e no DJEN, valendo a data de 
publicação no DJEN.
As demais matérias judiciais que iriam para o DJE do TJRJ agora irão 
somente para o DJEN.

OBSERVAÇÃO: O envio do PJe para o DJEN ocorre em intervalos 
de 10 minutos. Por isso, a maioria das publicações deverão ser 
enviadas do PJe para o DJEN no mesmo dia.



Dúvidas?


